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Pela fé, Abraão, quando chamado,
obedeceu, a fim de ir para um lugar
que devia receber como herança; e
partiu sem saber para onde ia.
Hebreus 11:8

2 EDITORIAL

Pisandro de Rodes foi um autor
grego que escreveu um poema que
narrava as 12 provas de Héracles
(também conhecido como
Hércules), o herói mitológico que
superou os mais fantásticos
adversários, incluindo o leão de
Nemeia, a hidra de Lerna e o javali
de Erimanto. Os comentaristas
judeus da época de Jesus, talvez
influenciados por essas façanhas de
Hércules, argumentavam que
Abraão também havia superado
dez provas. Existe, porém, uma
grande diferença entre os dois
relatos, pois Abraão não lutou
contra seres mitológicos, mas
contra os grandes problemas da
vida, que são muito mais danosos
que aquelas ficções.
Gênesis 12:1 nos apresenta a
primeira dessas dez provas:
abandonar. Abraão tinha se
instalado no conforto de seu bem-
estar econômico, tinha fincado
raízes com sua família, tinha
desenvolvido amizades e todo tipo
de relações. De repente, Deus pediu
que ele deixasse tudo para trás.
Abraão obedeceu porque tinha fé e
confiava em Deus.
A fé sempre se sustenta sobre três
eixos. Primeiro, deve haver uma
relação, e esta gera confiança.
Segundo, deve haver conhecimento,
pois conhecer é compreender e
apreciar. Terceiro, para que seja
uma fé viva, deve haver harmonia,
coerência, ação. Abraão saiu sem
saber aonde ia porque tinha
experimentado a mão de Deus no
passado, porque tinha se deleitado
em Sua presença e porque tinha
experiência com Deus, em vez de
simples teorias.
Você sabia que a palavra “êxito”
significava, originalmente, “saída”?
(Daí exit, em inglês.) E que o êxito
depende muito do que devemos e
do que não devemos abandonar? As
pessoas saem para as compras,
saem de festas ou saem para ver o
que está acontecendo, mas o que
abandonam nessas saídas? Será que
elas mantêm a fé? Abraão manteve
apenas a fé; quanto ao mais, ele não
teve dúvidas em deixar para trás,
pois, embora não soubesse para
onde ia, tinha certeza de que estaria
bem.
Agora é um bom momento para
pensar naquilo que interfere em sua
fé e em seu relacionamento com
Deus. Abandone agora mesmo o
que precisa ser abandonado. Não
deixe para amanhã o que você deve
fazer hoje. Lute bravamente com
Hércules e Abraão. Deus é sua
força. Com Ele, você vai vencer. 

Prova essencial
Por Víctor Armenteros
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SIGA-NOS:

Bitcoins levam 25 mil à malha fina. Investimento deve ser declarado

A Receita Federal identificou
25.126 pessoas físicas que possuem
bitcoins e não declararam o
criptoativo na Declaração de
imposto de Renda de 2023.
Utilizando técnicas tradicionais e de
inteligência artificial, o órgão fiscal
identificou que, ao final de 2022,
esses contribuintes tinham, pelo
menos 0,05 bitcoin, o equivalente a
cerca de R$ 10 mil em valores
atuais. Ao todo, eles teriam
investimentos de aproximadamente
R$ 1,06 bilhão não informados à
Receita Federal.
Entre os investidores identificados
pela Receita, 181 indicam estar no
exterior e, a depender de condições
específicas, podem estar
dispensados da declaração no
Brasil. Em nota, a Receita diz que
"avalia realizar ação de estímulo à
autorregularização dos dados
informados no ano passado",
incentivando a conformidade, "sem
a imposição de multas que são
devidas no caso de abertura de
procedimentos fiscais".

Nesse caso, os contribuintes seriam
informados sobre a necessidade de
ajustar suas declarações do IRPF
de 2023, por meio do envio de uma
declaração retificadora, para que
procedimentos de fiscalização não
sejam abertos e que as multas não
sejam lançadas.
De acordo com a Receita, quem
comprou R$ 5.000 ou mais de
moedas virtuais ou é dono (mesmo
que esteja sob custódia de terceiro)
de quantia semelhante tem a
obrigação de informar este
investimento.
O responsável pela declaração
precisa ter o informe de
rendimentos enviado pela exchange
(corretora responsável pela
operação) domiciliado no Brasil.
Se a operação foi feita por conta
própria ou por uma exchange que
está no exterior, o contribuinte
precisará recuperar todos os dados
das operações realizadas no ano-
base para informar ao governo.
O imposto será cobrado se a venda
mensal de criptoativos superar R$
35 mil, obedecendo à tabela

 progressiva que vai de 15% a 22,5%
sobre os rendimentos. Porém
consultores ouvidos pela Folha
recomendam que o contribuinte
declare os rendimentos de todas as
operações, mesmo se forem isentos.
A Receita identificou 237.369
investidores em bitcoins, com um
total acumulado de R$ 20,5 bilhões,
ao processar as declarações de
imposto de renda entregues por 

pessoas físicas em 2023.
Mais da metade dos declarantes
(50,9%) fizeram investimento de até
R$ 1.000. O valor de até R$ 10 mil
foi informado por 80,6% das
pessoas físicas. Segundo a Receita
Federal, há investidores que
declararam ter mais de R$ 1 milhão
em bitcoins.

Ana Paula Branco
FOLHAPRESS

INSS convoca mais de 4 milhões de beneficiários para
a prova de vida

Esses beneficiários nascidos em janeiro, fevereiro e março em todo o país devem comprovar que
estão vivos. São pessoas que o instituto não conseguiu localizar em nenhuma base de dados para

fazer a prova de vida

O INSS (Instituto Nacional do
Seguro Social) está notificando
4.3151.557 beneficiários nascidos
em janeiro, fevereiro e março em
todo país para comprovar que estão
vivos. São pessoas que o instituto
não conseguiu localizar em
nenhuma base de dados para fazer
o procedimento chamado de prova
de vida. O segurado está sendo
notificado pelo aplicativo Meu
INSS, pela Central 135, e/ou no
banco onde recebe o benefício.
Assim que receber a notificação, o
segurado tem até 60 dias para
procurar o INSS ou o banco onde
recebe o benefício para realizar a
prova de vida. Após este prazo, o
pagamento poderá ser bloqueado.
Segundo o INSS, já foram
notificadas 3.089.043 pessoas
nascidas em janeiro e fevereiro.
Ontem (1º) foi a vez de 1.262.514
que fazem aniversário em março
que estão há mais de 12 meses sem
realizar a prova de vida.
Desde janeiro de 2023 os
beneficiários do INSS não  

precisam ir ao banco para fazer a
prova de vida anual. Cabe ao órgão
previdenciário cruzar informações
das bases de dados de órgãos,
entidades ou instituições, mantidos
ou administrados pelos órgãos
públicos federais, estaduais,
municipais e privadas para checar
se os segurados estão vivos.
São usadas informações como
acesso ao aplicativo Meu INSS com
o selo ouro, contratação de
empréstimo consignado por
reconhecimento biométrico,
realização de perícia médica,
vacinação, atualizações no
CadÚnico (cadastro para
programas sociais do governo
federal) e declaração do Imposto de
Renda.
Para servidores públicos federais
inativos e pensionistas da União a
prova de vida é feita nos aplicativos
Sougov.br e Gov.br ou na agência
bancária onde o pagamento é
realizado. O procedimento deve ser
feito no mês de aniversário do
servidor beneficiário.

Ana Paula Branco
FOLHAPRESS COMO SABER SE PRECISA FAZER

PROVA DE VIDA
O beneficiário pode acessar o site ou
aplicativo Meu INSS ou ligar para a
Central 135 para conferir a última
confirmação de vida feita pelo INSS.
caso o órgão não tenha conseguido
a comprovação após dez meses do
aniversário, o INSS enviará uma
notificação pelo aplicativo, pela
Central 135 ou pelo banco, e o
seguro terá 60 dias para executar
algum dos procedimentos que
valem como prova de vida.

É POSSÍVEL FAZER A PROVA DE
VIDA PELA INTERNET?
Sim, por meio do aplicativo Meu
INSS, que pode ser baixado nas lojas
Play Store (Android) e App Store
(iOS). O desenvolvedor é Serviços e
Informações do Brasil. É preciso ter
cadastro no Portal Gov.br para
conseguir o acesso no celular e no
site.

VEJA O PASSO A PASSO:
-Entre no Meu INSS;
-Informe seu CPF e senha;
-Clique em "Do que você precisa?" e
escreva "Prova de vida"
-Caso tenha biometria coletada no
TSE ou Denatran, será possível fazer
a prova de vida digital em conjunto
com o aplicativo Gov.br.
-Caso não tenha biometria, não será
possível realizar a prova de vida pelo
Meu INSS.
Para quem tem a biometria, haverá
instruções para fazer o 

reconhecimento facial. Com o
procedimento feito, clique em "Ok"
e aparecerá uma mensagem dizendo
que a prova de vida foi autorizada.

QUAL É A DATA
O INSS tem dez meses, a partir da
data de aniversário do segurado,
para obter a comprovação. Se não
conseguir, o órgão notifica o
beneficiário por meio do aplicativo
Meu INSS, da Central 135 ou por
comunicado do banco para que
realize, em até 60 dias, algum dos
procedimentos que constam no
cruzamento de dados.
Caso o procedimento não seja feito,
o INSS enviará um servidor ao
endereço que consta no cadastro do
segurado para realização da prova
de vida. Por isso, o beneficiário deve
manter seus dados atualizados pelo
Meu INSS.
Se não obtiver sucesso, o instituto
notificará o beneficiário e bloqueará
o pagamento por 30 dias. Neste
período, o segurado pode realizar a
prova de vida na rede bancária,
usando a biometria em um caixa
eletrônico ou indo presencialmente
a uma agência do INSS.
Caso ainda não haja a comprovação
de vida, o benefício será suspenso
após 30 dias. A permanência da
suspensão por seis meses levará ao
cancelamento da renda
previdenciária.
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Ligue para nós a qualquer momento para obter
mais informações ou agendar uma consulta.

Estamos aqui para ajudar.

AMINHO  PAZC FUNERÁRIA 24H

Perder um ente querido é uma experiência difícil
e delicada. Na Funerária Caminho da Paz,

estamos aqui para oferecer o suporte e o respeito
que você e sua família merecem durante esse

momento tão sensível.
Caminho da Paz -  Sua Companhia Neste Momento

Difícil .

DA

FALE CONOSCO: (91) 98225-1258
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